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CIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

073/1993 

Modifica o Plano Plurianual e a Lei das Diretrizes Orça

mentárias, abre crédito especial e dá outras providêrcim . 

O Prefe1to Mun icipal de Barra de São Francis 

co , Estado do Espírito San o , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art. 12 - Fica lncluido no Plano Plurianual d que Lra ta 

a Le i Municipal n2 051/1.990, d 21 de agosto de 1 . 990, para exerci 

1'io de 1.993 , - R0cuperaçio da galeria de ~guas pluviais na Avenida 

(;qs e .lo Branco. 

Art. ?2 - Fica incluido no artigo 10 da Lej Municipal nº 

0~1 /19qo, mais uma alínea com o eguin e t or: 

"K)- R cupera ão da gal r:ia de águas pluvi -

ais na Avenida Castelo Rran 0 11
• 

Art . 3 L - Fica o Poder ExecuLivo Municip 1 autorizado a 

,b rir no corrente :erc icio financeiro, erodi o es ecial de aLe cn$ 
.' 1)n , ooo . 00(1uatrocentos mi 1 ·ruze iros reais), pa r a a ender as desp~ 

['as de qu L.1·a t s artlg s :nLe lo nes que tera a segu1n .e apljca -
... 

çao: 

08.00 ~ECHFTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVI OS URBANOS . 
us . 80 Sec r e l.:nt· a Mm e pal cte Obras Se1·viç G U1 banos 

10 Snud-· 

76 ..... anca ( n o 

448 Saneam nto GerE l . 
galerla de aguas rluv ais na 1\venidH C·::1H elo 1 -1 . 4r: Hi.:c ip r~.çao 

Br-IJ < 

4 100 Itivt.'; tir.ientos 

n 10 
( . ' .. ' <'..., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Eflodo dO Espírito Santo 

;'í 1 ttlinua<~ão da LEI Nº 073/1993 ... fls ... 02 .... 

d~ ·::pesa~:; 011 torizadas no artigo anterior, advirão do cancelamento de 

: ~r 1 1rt.1 quantia d.a segliinte dotaçã.(1 orçarrH··~ntária: 

i'\. ílO Sec re tarin. Muni e lpal de Obras e Se rvJço:; Urbanos 

1 O Hab i tn.ç;~o e Urboni smo 

n·/ Admi.nistraqito 

' .. -:-7 Aquic,içilo ele 01 maquina para fazer rneio-·fio, 02 Rnda.imes pre-

. '! ·hdo~-,. de ferro, 02 ::c~erras e i rcul are ó1 completa, 01 prancha com 

: : · ;1:ho, 02 mo torer:; e l<~~ tríco.s, 03 maqu i n:.1s de cortar :ferro, 02 vi-

,i Equ:Lp::mento~: e MaterJal Per·manentf ........ CH$ 400.000,00 . 

Ar·t:. r;0 - E:::>tet Lei i::ntrara em vjgor na clata de :-:;ua y;tibl i 

Céíhfr1Pte do Prefeito M1Jrücipa1 (Jf> B;:irra de Silo Franc:i:.co, 

·Ti•) do E'.";pÍ r.o ~3rn'!f , em cn ('Je outubro de 1993 . 
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